AUTÓGRAFO Nº. 058/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 059/2010, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: “ Incorporação de área ao perímetro urbano e dá outras providências“.

Artigo 1º - Fica incorporada ao perímetro urbano do Município de Regente Feijó, a seguinte área de terras:

“A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice 01, cravado na margem esquerda da Avenida Clemente Pereira que liga a cidade de Regente Feijó a estrada Vicinal Prefeito Fouad Youssef Makari (esquerda de quem vai da cidade a vicinal) e na divisa da propriedade do Sr. Lair Domingos Guimarães, denominado Sitio Santa Rita, matrícula nº 7.019, assinalado em planta anexa como segue: Do vértice 01 segue confrontando com a propriedade do Sr. Lair Domingos Guimarães, denominado Sitio Santa Rita, matrícula nº 7.019 até o vértice 02 no azimute de 306º42’00”, na extensão de 45,00 metros, cravado na divisa do mesmo e na divisa da área remanescente de propriedade do Srs. Maria Iolanda Sanches Menino e Valnier Amorim Menino, denominado Chácara Onze Estrelas, matrícula nº 5.369, Do vértice 02 segue confrontando com a propriedade do Srs. Maria Iolanda Sanches Menino e Valnier Amorim Menino, denominado Chácara Onze Estrelas, matrícula nº 5.369 até o vértice 02ª no azimute 27º56’50”, na extensão de 40,00 metros; cravado na divisa do mesmo, Do vértice 02ª segue confrontando o referido lote até o vértice 07 no azimute de 126º42’00”, na extensão de 45,00 metros; cravado na margem esquerda da Avenida Clemente Pereira que liga a cidade de Regente Feijó a estrada Vicinal Prefeito Fouad Youssef Makari (esquerda de quem vai da cidade a vicinal), Do vértice 07 segue margeando a referida avenida até o vértice 01, (início da descrição), no azimute de 207º56’50”, na extensão de 40,00 metros, fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 0,07438 Alqueires ou 0,1800 hectares”.  

Artigo 2º - Aludida área se encontra devidamente retratada no memorial descritivo anexo, o qual passa a integrar a presente Lei.

Artigo 3º - O Setor Tributário Municipal adotará as providências necessárias para cadastrar os imóveis urbanos existentes na referida área, procedendo-se ao lançamento e cobrança dos impostos municipais incidentes sobre os mesmos.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, onerarão dotação orçamentária própria, a qual poderá ser suplementada se necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 03 de agosto de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
